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PREGÃO Nº 102/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: BARROS ENGENHARIA EIRELI
 OBJETO: Elaboração de projetos do Centro Turístico de Uso Múltiplo
 VALOR: R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias
 REFERÊNCIA: Pregão nº 102/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 21 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO Nº 102/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI
 OBJETO: Elaboração de projetos do Centro Turístico de Uso Múltiplo
 VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
 02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 4 - 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    2.000,00
 9 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  300,00
 03  ASSESSORIA JURIDICA
 03.001  GABINETE DO ASSESSOR
 03.001.02.062.0003.2.007. Manter as Atividades da Assessoria Juridica
 18 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              600,00
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
 94 - 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                            300,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.99.999.0000.9.001. Reserva de Contingência
 150 - 9.9.99.99.99.00 01999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                      334.860,68
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 157 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                     1.072,72
 162 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                         3.991,83
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 200 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                    153.849,13
 201 - 3.1.90.11.00.00 01336 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                             5.303,87

 203 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      40.156,57
 204 - 3.1.90.13.00.00 01336 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     1.000,00
 207 - 3.1.91.13.00.00 01336 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.300,00
 209 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO                                                                        10.000,00
 213 - 3.3.90.30.00.00 01336 MATERIAL DE CONSUMO                     35.497,99
 219 - 3.3.90.36.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                          28.600,00
 222 - 3.3.90.39.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                             3.700,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 236 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                          41.551,05
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
 262 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                           2.148,16
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 272 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                          6.960,19
 296 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                      14.393,36
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
 713 - 3.1.90.13.00.00 3779 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       5.126,43
 714 - 3.3.90.36.00.00 3779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                             390,42
 710 - 3.3.90.39.00.00 3939 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                        1.057,10
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
 409 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                        4.585,20
 411 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                             3.000,00
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 417 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                       74.907,83
 422 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   10.000,00
 427 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                        4.585,20
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 444 - 3.1.90.11.00.00 01107 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                      13.000,00
 455 - 3.3.90.30.00.00 31122 MATERIAL DE CONSUMO                   30.000,00
 460 - 3.3.90.36.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                             3.000,00
 461 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          35.000,00
 09.001.12.361.0009.6.043. Manter as Atividades da Merenda Escolar
 470 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                            2.082,86
 09.001.12.365.0009.5.007. Investimentos - Educação Infantil
 475 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES                          1.000,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 489 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                     14.170,00
 494 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                          2.606,74
 496 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
       FÍSICA                                                                  1.000,00
 500 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                2.750,40
 09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
 509 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                        1.000,00
 510 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                              2.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.20.606.0013.1.014. Investimentos na àrea de Agricultura e  Meio Ambiente
 764 - 4.4.90.52.00.00 801 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  140,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  623 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                        19.227,37
 625 - 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               6.561,85
 633 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                            6.000,00 
   Total Redução:                     932.776,95
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):  Valor
   3789  44,49 
  Total:  44,49
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  07 de outubro de 
2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias
 REFERÊNCIA: Pregão nº 102/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 21 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI
 OBJETO: Elaboração de projeto de reforma do Ginásio de Esportes Municipal
 VALOR: R$ 16.150,00 (dezesseis mil, cento e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias
 REFERÊNCIA: Pregão Presencial  nº 103/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 21 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 40/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CISMEPAR CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA
 OBJETO: Rateio de despesas entre os consorciados para o ano de 2020, referente ao 
CISMEPAR - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema.
 VALOR: R$ 102.693,36 (cento e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e seis 
centavos)
 VIGENCIA: 31/12/2020
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 40/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: Renata de Fátima Pinheiro
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 21 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

REPUBLICAR:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 4369/2019

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº 183/94 E 184/94, DE 
23/09/1994, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica nomeado em caráter efetivo, a partir de 18/11/2019, em virtude de habilitação 
no Concurso Público nº 001/2016, aberto pelo Edital Nº 001/2016, MARCIO JOSÉ IGLECIAS, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.247.363-5 SSP/PR, CPF nº 045.610.119-51, para exercer o cargo de 
Motorista II, referência salarial “15, jornada semanal de trabalho 44 (quarenta e quatro) horas, do Plano 
de Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4370/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 15/11/2019, a Portaria Nº 4347/2019, de 22/10/2019, 
que concedeu licença para tratamento de saúde a GENI CORONADO, matricula nº 400834, portador 
da cédula de identidade RG nº 5.382.700-4 SSP/PR, CPF nº925.090.709-59, ocupante do cargo de 
Zelador, referência salarial “33”, grupo ocupacional serviços gerais do Plano de Cargos e Salários desta 
municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4371/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM O CONTIDO NO ARTIGO 11, § 2º E 
ARTIGO 17, DA LEI Nº 135/2003, DE 18/12/2003 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA, SALÁRIOS E 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – PCCSVM, E À VISTA 
DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 2075/2019, DE 03/09/2019,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedida progressão funcional vertical, na forma do artigo 11, § 2º e artigo 
17, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003 – Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magis-
tério do Município de Primeiro de Maio - PCCSVM, a servidora pública municipal abaixo relacionada:

 
 Art. 2º O enquadramento funcional no novo nível dar-se-á a partir de 01/11/2019.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 
PORTARIA Nº 4372/2019

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 22/11/2019, a Portaria Nº 4356/2019, de 01/11/2019, 
que concedeu licença para tratamento de saúde a SIMONE DOS SANTOS, matricula nº 101646, porta-
dora da cédula de identidade RG nº 9.760.556-4 SSP/PR, CPF nº 066.148.559/56, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 22 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE COMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS 

20º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
EDITAL N° 001/2016

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e mental, 
realizado em 20/11/2019 à disposição dos interessados para consulta, a partir de 22/11/2019.
 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL:
Clas.   Candidato                            RG                                Resultado do comparecimento ao  
                     Departamento de Recursos Humanos
 CARGO: PSICOLOGO
7°        ANA CAROLINA FRANCO BUENO  40.462.219-7 SSP-PR            NÃO COMPARECEU
 1.1 A candidato reprovado ou que não compareceu para a avaliação de aptidão física e 
mental, fica eliminada do Concurso.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para 
recargas de oxigênio medicinal e ar comprimido com comodato de cilindros, conforme descrito no Ane-
xo I. O valor máximo estimado é de R$ 46.710,80(quarenta e seis mil, setecentos e dez reais e oitenta 
centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 06 de dezembro de 
2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e 
obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 
674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirode-
maio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 21 de novembro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2019
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 

Decreto  nº 4826/2019 de 20/11/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 7.104,00 (sete mil cento e quatro reais), destinado ao reforço das seguin-
tes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.310. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS
 268 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                         5.050,00
 269 - 3.3.72.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                         2.054,00
   Total Suplementação:                      7.104,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
  10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
   BÁSICAS DE SAÚDE
 285 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      7.104,00
   Total Redução:                                           7.104,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  20 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019
 O Município de Primeiro de Maio - Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Administração e Comissão 
Permanente de Licitação do Município, designada pelo Decreto nº 4134 de 12/04/2019, com a devida 
autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as 
condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 11 de dezembro 
de 2019 as 09:30horas, em sua sede à Rua Onze, 674, na sala de Reuniões da Prefeitura a licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, tendo por finalidade a instalação 
de caixa d’água metálica tubular, 50.000 lts, com valor máximo de R$ 40.888,49 (quarenta mil, oitocen-
tos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 Primeiro de Maio, 21 de novembro de 2019

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na 
forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade 
Aquisição de uniformes para Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia (SAMU), conforme descrito no 
Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 6.852,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). O 
credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 09 de dezembro de 2019 até às 
09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no 
Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 21 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº 150/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
D E C R E T A :
 Art. 1º - Exonera-se, a pedido, MAURÍCIO AGUIAR MACEDO do Cargo em Comissão de 
DIRETOR DO HOSPITAL MUNICIPAL.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
04 de novembro de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 016/2019 
de 07 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 05 de novembro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 020/2019.
 LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 LOCADORES: JOSÉ ALEXANDRE RAVAGNANI e CÁSSIA SILVANA TIZZIANI.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 
020/2019 por mais 03 (três) meses, ou seja, até o dia 06 de fevereiro de 2020.  
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no art. 62, § 3º, I, da Lei de Licitações, 
que determina que as locações não se submetem aos prazos prescritos no art. 57, pois aos contratos 
de locação aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da Lei Federal nº 8.666/1993 e previsão contra-
tual estipulada na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 020/2019.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06/11/2019.


